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LEI Nº  824/98 
 
 
 

SEBASTIÃO MOREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais, Faz 
saber que a Câmara Municipal, aprovou e sanciono a seguinte Lei, 
 
 

Art. 1º -  Fica o Conselho Deliberativo Escolar da 
Escola Estadual de 1º e 2º Graus Ana Tereza Albernaz, declarado como 
de utilidade pública municipal. 
  
 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
Paço Municipal , 14 de Maio de 1998. 
 
 

  
 

 


